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PODER EXECUTIVO Prefeitura Municipal de Boituva

Portaria

Errata 

PORTARIA  Nº 21.301, DE 16 DE MARÇO DE 2020. 
Publicada na Edição 737 – página 01 - Jornal Oficial  “Município de
Boituva” do dia 17  de março de 2020:

ONDE SE LÊ: 

Artigo 1º – CONCEDER, nos termos do art. 46 e seguintes da Lei Complementar n°
1.789/2007 que instituiu o Estatuto da Guarda Civil Municipal de Boituva, alterada pela Lei
Complementar  n°  2.100/2010  de  23/11/2010,  PROMOÇÃO  POR  TEMPO  DE  SERVIÇO ao
servidor EZEQUIAS FRANCO CARDOSO, Matrícula 92049, passando a integrar a AGENTE DE
TRÂNSITO 2°CLASSE da Guarda Civil Municipal, a contar de 11/03/2020.

LEIA-SE:   

 Artigo 1º – CONCEDER, nos termos do art. 56 e seguintes da Lei Complementar n°
2.557 de 18 de Dezembro de 2015 que institui o Estatuto dos Agentes Municipais de Trânsito,
PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE,  ao servidor  EZEQUIAS FRANCO CARDOSO,  Matrícula
92049,  passando a  integrar  a  AGENTE DE TRÂNSITO 2°  CLASSE do  Agente  Municipal  de
Trânsito.

Prefeitura de Boituva, em 26 de março de 2.020.

FERNANDO LOPES DA SILVA
Prefeito de Boituva/SP

PORTARIA 21.326 – DE 26 DE MARÇO DE 2020 – Fica determinada, com base no artigo

222 e seguintes da Lei Complementar Municipal nº 2.196/2.011, que trata do Estatuto dos

Funcionários Públicos de Boituva, instauração de SINDICÂNCIA para cabal apuração dos fatos

apontados pelo Relatório da Secretaria Municipal  de Educação,  que será desenvolvida pela

Comissão Permanente de Sindicância.

Licitação
EXTRATO DE CONTRATO LC 12/2018

SEGUNDO TERMO ADITIVO
CONTRATO  LC  12/2018. CONTRATANTE:  PREFEITURA  DE  BOITUVA;  PROCESSO:
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO IL 03/2018;  CONTRATADO:  ITAÚ UNIBANCO S.A.;
OBJETO:  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  CONTINUADOS  DE  RECEBIMENTO  DE
ARRECADAÇÃO MUNICIPAL,  NO PADRÃO FEBRABAN, POR INTERMÉDIO DE SUAS
AGÊNCIAS. PRAZO:  12  (DOZE)  MESES. ASSINATURA:  26  DE  MARÇO  DE  2020,  A
CONTAR DE 16/05/2020, COM TÉRMINO EM 15/05/2021; VALOR: MANTÉM-SE AS BASES
FINANCEIRAS:  TARIFA  DE  R$  2,00  (DOIS  REAIS)  POR  GUIA  DE  RECOLHIMENTO
RECEBIDA.  PREFEITURA DE BOITUVA, 26 DE MARÇO DE 2020. JULIANO MANTONI
FURLAN– SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS.

EXTRATO DE CONTRATO LC 11/2018
SEGUNDO TERMO ADITIVO

CONTRATO  LC  11/2018. CONTRATANTE:  PREFEITURA  DE  BOITUVA;  PROCESSO:
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO IL 03/2018; CONTRATADO: BANCO BRADESCO S.A.;
OBJETO:  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  CONTINUADOS  DE  RECEBIMENTO  DE
ARRECADAÇÃO MUNICIPAL,  NO PADRÃO FEBRABAN, POR INTERMÉDIO DE SUAS
AGÊNCIAS. PRAZO:  12  (DOZE)  MESES. ASSINATURA:  26  DE  MARÇO  DE  2020,  A
CONTAR DE 16/05/2020, COM TÉRMINO EM 15/05/2021; VALOR: MANTÉM-SE AS BASES
FINANCEIRAS:  TARIFA  DE  R$  2,00  (DOIS  REAIS)  POR  GUIA  DE  RECOLHIMENTO
RECEBIDA.  PREFEITURA DE BOITUVA, 26 DE MARÇO DE 2020. JULIANO MANTONI
FURLAN– SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS.

Finanças
 

 
 

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE DE CONTAS 
 
 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE BOITUVA E A EMPRESA CONFIATTA CONSULTORIA E 
GESTÃO LTDA – EPP, INSCRITA NO CNPJ N° 08.496.850/0001-34, SITUADA A RUA CARACAS, 
N° 886, JARDIM AMÉRICA, SOROCABA/SP, REPRESENTADA NESTE ATO PELA SRª 
ALEXANDRA CISOTTO MACHADO, PORTADORA DO CPF N° 110.476.568-33, OBJETO: 
PAGAMENTO A EMPRESA CONFIATTA CONSULTORIA  E GESTÃO LTDA – EPP, REFERENTE 
AO PAGAMENTO DA NOTA FISCAL N° 2928 DE 03/01/2019, SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
PRESTADOS PARA AS SECRETARIAS DE ASSUNTOS JURIDICOS E FINANÇAS. DE ACORDO 
COM A LEI FEDERAL N° 4.320/64 E COM OS AUTOS DO PROCESSO N° 18723/1/2019, NO 
VALOR TOTAL DE R$ 58.696,68 (CINQUENTA E OITO MIL, SEISCENTOS E NOVENTA E SEIS 
REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS). ASSINATURA DIA 02/03/2020; PREFEITURA DE 
BOITUVA, 26 DE MARÇO DE 2020. JULIANO M. FURLAN, SECRETARIO MUNICIPAL DE 
FINANÇAS. 
 

 
 

Boituva, 26 de Março de 2020. 
 
 
 

Juliano Furlan 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 
 

Balanços
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Órgão Oficial da Prefeitura

PREFEITO
PROFESSOR FERNANDO LOPES DA SILVA

VICE - PREFEITO
MARIA NASARÉ DA GUIA AZEVEDO

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BOITUVA

Chefe de Gabinete
Amauri Pinheiro (interino)

Secretaria Municipal de Finanças
Juliano Furlan

Secretaria Municipal de Administração e Gestão Governamental
Amauri Pinheiro

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos
Patrícia Vianna de Souza

Secretaria Municipal de Esportes, Juventude, Lazer e Cultura
Sidney Satoshi Doi

Secretaria Municipal de Educação
Ellen Marinonio Coan 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
José Romeu Vichier Filho

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania
Evandro Emersom Camargo 
 

Secretaria Municipal de Saúde
Elcio Ferreira Sena

Secretaria Municipal de Planejamento Urbano
Ailton Geraldo Ramos
 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Municipais
Paulo Rogério Fogaça

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura
Carlos Rodolfo Araújo Cruz

Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito
Fábio Augusto Casemiro da Rocha

Lei

Decreto
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